
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Foi tornado público por diversos órgãos de comunicação social que há portugueses que residem

no Luxemburgo em situação de pobreza por atrasos nos Serviços da Segurança Social.

De acordo com as informações publicadas e fornecidas por uma Associação que dá apoio à

comunidade portuguesa, registam-se atrasos de vários meses em diversos processamentos de

apoios sociais, designadamente, com a pensão por invalidez, sendo que os atrasos se cifram

“em três anos e alguns dias (1.118 dias)” e “os processos de pensão antecipada demoram, em

média, na análise feita pela Associação Raras, 611 dias, enquanto a resolução de dossiês de

pensão por velhice realiza-se em 523 dias”.

A situação agora relatada configura-se extremamente gravosa para os cidadãos atingidos, mas

não é alheia à carência de profissionais existente nos Serviços do Instituto de Segurança Social

e do Centro Nacional de Pensões. Situação, aliás, que já motivou da parte do PCP diversas

intervenções.

A situação acima descrita exige uma vigorosa intervenção do Governo, garantindo que, com a

máxima celeridade, sejam processados todos os pedidos e dadas as respostas a todos os

cidadãos que aguardam há vários meses pelas suas reformas e pensões.

Pelo exposto, e, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se

ao Governo que, por intermédio do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social,

preste os seguintes esclarecimentos:

Confirma o Governo os atrasos acima descritos?1.

Reconhece o Governo que estes atrasos têm fortes implicações na vida dos portugueses que

residem no Luxemburgo?

2.

Que medidas de imediato vai o Governo tomar para ultrapassar estes atrasos e proceder à

regularização dos pedidos já efetuados?

3.



Palácio de São Bento, 17 de dezembro de 2018

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

VALTER LOIOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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